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INICIATIVA:

VEREADOR ■ RIIB'MS. SOARES -DA- SILVA '

*

HISTÓRICO:

•DEHOMMDO EUA MARIO' IMPERIAEí PIIHO, A RUA

PROJEIAJDA. QUE PIUA PARALELA ÂS RUAS ~EIO G,

DO' UORTE E DOMINGOS VIVAGQUA. " • ■ '

Aos --gfflnte

AUTUAÇÃO

(iias do mês de npveniLro do ano de

mil-novecentos e sessentci e autúo 0 55/o4

súpra-citado é naais documentos que se seguem . '

■I ;■



J

^0 ̂
^r:\

Pr«.jet®;de ieü CJcsJ
BEGISTEE-SE. AüTUE-SE,

19-11-64 ̂  „ ' .

Tn 77.. „ j . n Presjdeate da .Sâ^si-aArt,.- 12- Fica den»,nlnada rua^ari© Inperiâl tillio.
a r*a p:ro:g:etada quel^aJ^lela as'^'Eio Grande
doí lío/rte e Esmngos Yivacqua^ do loteaTnenrto

perteoente a Cia. Agro-Predial Itapeisirim^

Eairró Samto Anioni©;, nesta cidade

A3:*t«- 29- Esta Lei' entrará err Tigo.r na data de sua -

putlloaça© revGgaâ-a as disposições e^ con
trarie.

Sala das Sessões, 12 d© mvenrbro de 19^4

A  BEb1çÃ'c? ■ I &&
"  "" í/f /,/ nn íTíy Euibens Sos.res da Silva-PSP

safe das se£Íõss.j-^-lM-dr--^--f
''"""Vsü2BÍc}Í"dO ?nSS^EKTS)

J Uistlfi.cati.va

A® apresejatar a presente projeto,

temos ejT mira nem- só dar ástvuas, de nossa cidade nomes

impertantes, e tambeirr render justa homenagem ao saudo-
f  S O
t- sq; jioverr Maríe; Imperial Eilho, memliro de. uma das faimiL-

-s) lias mais dignas e; ti-adiclonais cachoeirenses.

•  ■ Sala das Sessroes, 12 de novembro de 19S4

Euhens Soares da Silva-PSP
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GOMSSÃO DE COESTITÜIÇIO. JUSTIÇA E EEDAÇIO'

PROJETO DE LSE ue 55/64

PARECER

Como me-^bro eventual da Comissão dô Constitui

ção, Justiça e Redação, so^^os de parecer favorá,vel pela tramitação

do presente projeto de lei, tendo e'm vista. trate.r-se de u^a justísí

si-^. hoT^enagem s,o sandoso MARIO IMPEFiIAL EÍIHO, pessoa, de uma. tra.-

dicione.l fa.milia cachoeirense, tendo certeza de que nossos dignís

simos pa.res aprova.rão por uneüii"'ida.de a presente iniciativa do ve--

reador Rubens Soares da Silva. , /

Sa.la das Sessões, 19 de novembro de 1964.

a) Rubens' Motta

Vereador pelo PSP, Ro impedimento de mem

bros da Comissão de Constituição, Justiça

xj ■ . e Redação,

.1 * I i'i- Tlirtf



28? ■ííií ^.v. í"S
■ • ■ • .;.■ :í .:iV

PROJSTO DE LEI NI

•^ky —■-" MD A 7

Art. Ig - £-ica denominada rua Mario imporial EÜho a rua projetada quo .fica pa
ralela às ruas Rio Grande do Rorte o Domingos Vivacqua, do loteamonto
iJC-i^tencentG à Cia. A£ro-JuduLtrial Itapeairim, Bairro Santo A^itonio,
nesta cidade. . ~

i^rt» 2g — Esta lei entrara em vigor na data do sua publicação, rovogadois as dis-
posiçõos em contrário.

Sala das Sessõos, 12 de novembro de 1964-

a) Rubens soares -da silva

J U S T I F I G A T I-V A '

AO apresentar a presente projeto, temos em mira nem só dar às ruas
do nossa cidade nomes importantes, e também render justa homenagem ao saudoso
jovem Mario Imperial í ilho, mem.br o de uína das. familias mais dignas o tradicio-

.^ais cnchooirensoG» Sala das Sessões, 12 de novembro do 196^. a) Rubens Soart^-s
da Silva - PSP.

■ GOMISS-ÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTiÇA e' REDAÇÃO
PROJETO DE LEI Ng S^' ■ ' ' ' •

P A R E -G S' R ■

Gomo membro eventual da Go.miasão de constituição, jus
tiça G Redação, somos de jaarecer favorável iJola, tramitação do presente projeto
do Lei, tendo om vista tratar-se do ujua justxcbima homenagem ao saudoso í/iARip
imperial FILHO, pessoa de uma tradicional familia cachoeirenoe, tendo certeza
que nossos dignissimos pares, aprtívarão por unanimida.de a presente iniciativa
do vereador Rubens soares da Silva.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1964

a) Rubens Motta -

Vereador polo psP Ro impedimento do membros
da comissão de Constituição, Justiça e Re
dação , °

(Vai à Comissão de Viação e O^ras públicas)
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cu^pri^^ento de disposto-no Eégi-r^ento Inter
no'aa'UâT"ara Municipal, foram, na presente data, distribuí
das copias do Projeto de lei n^ 55/64 e parecer da Comissão
de ■ Constituição, e Justiça, aos Vereadores e à Comissão de Vi-
a.ção de Obra.s ' Pdblics,s para, dan parece-* .

mh- íta 26
emi

S.Sâ:^HTAf?í0

novembro 4r/i

'C/~^

*

Em face da informaçãn supracitada, aguarde-se o prazo regi
mental para, apresentação de emendas e pan*eceres.

Em 26-11-64 rn

Pi-esi dente

uen!iu.iih.-

i
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399/64

Cadioeiro de Itapeiniriraf 10 de dezeinliro de 1964

Seniior Prefeito $

Apraz-T^e passar às rnãos'de Vossa Excelência, pa

ra os fins lega.,is de sanção,, o Projefco de. lei n- 55/64, aprors.-

do por ünaniriidado pela plenário da. Oâmia '^'unicipal em sessã©

realiza.da na presente data..

Aproveito a oportunidade/para, apresentar-llie as

mais

,, Atenciosas Sa.udações

.ELIAS/-ÜISES

PEESIPENTE DA CÂiMP-A MUNICIPAL '

Ao Exno, Senhor..
Ahdl Santana;
LI). Prefeito Municipal.. .
Gachoeiro de Itapemirim



SSOJÊro_:DE_T^I_H2__,5,§/64 ■-

f  o Presidente da Gâraara Municipal de Caclio-
■* eiro de ItapeMirira, Paço salaer que a. Cârnai^s

decretou a seguinte Lei;

A/.'t. 12 - Pica. denominada rua MARIO litPERIAL PIIHO a rua. proje-
' ■ tada que • fica. paralela às rua,s Rio Grande do iíorte

.  G Lomingos Vivacqua, do loteamentò pertencente, à Cia.,
,  ■ Agro-PrediaJ. Ita.pemiri7n» Ba.irro Santò Antonio, nesta

*  "Cidade.

.  , Art. 2- - Esta. lei entrará em vigor na-data. de sua publicaçào,
revogada.s as disposições em contrário. •

I  . .Caciioeiro de Itapémiriri, , 10 de dezembro: de ' 1964 '

Dr, Elia.s Moysés,
PRESIDENTE :DA CAÍIARA 'MUNICIPAL ' ""
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